


Câmara Municipal de Pedro Leopoldo,




uma nova história!

EMENDA SUPRESSIVA Nº 1 AO SUBSTITUTIVO N.º 01 DO PROJETO DE LEI Nº 22/2013

“Suprime o inciso II do art. 2.º do Substitutivo n.º 01 ao Projeto de Lei n.º 22/2013 e dá outras providências.”

Art. 1.º Fica suprimido o inciso II do art.2.º do Substitutivo n.º 01 ao Projeto de Lei n.º 22/2013, renumerando-se os demais.

Art. 2.º Esta emenda tramitará nos termos do que dispõe o Regimento Interno da Câmara Municipal de Pedro Leopoldo.

Sala de Sessões, 02 de dezembro 2013.
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